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PARECER	 COMISSO DE POLÍTICA URBANA,
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE . ° PROJETO DE LEI N2
687/95
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De autoria do Vereador Antonio de Paiva Monteiro
Filho, o presente projeto de lei, n2 687/95, denomina MARIA
TEREZA SOARES DE BRITO a praça sem denominação localizada
entre as Ruas Alcides Jor ge e José Balangio	 COHAB i Padre
José de Anchieta, em Artur Alvim.. 	 ,

A Comi .s,são dg C9nstituição e Justiça deliberou pela
legalidade da proposi "turWr'cOnforme- parecer	 P1. 20.

Quanto ao merito, naquilo que compete à nossa
Comissão, nada temos a opor, uma vez que a proposta está de
acordo com as normas urbanísticas que regem a denominação de
logradouros, conforme informe do Executivo (fl. 11) à
Comissão de Constituição e Justiça: trata-se de logradouro
publico oriundo de loteamento e ainda não denominado; os
dados técnicos são suficientes prasuá..;ident , ifi-cação e sua
caracterização está correta; . o ricSmé 15 .n9'posítb hã .R , constitui
homonímia; e o logradouro ainda não poSsUi:CODLOO.
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Dessa forma, em vista do exposto, manifestamo-nos

favoráveis ao projeto em tela.

Sala da Comissão de, Po íticá Urbana Metropolitana e
Meio Ambiente, em c20,02/;7 _ _




